

PORTARIA 019/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o Senhor Claudimir Lindner a realizar viagem a Brasília/DF, nos dias 26, 27, 28 e 29/04/2022, com a finalidade de participar da Marcha dos Vereadores 2022, promovida pela UVB – União dos Vereadores do Brasil, conforme requerimento anexo.

Art. 2º Fica autorizada à destinação de 04 diária tipo BE, no valor de R$ 631,55 (seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos) cada, ao senhor acima mencionado, de acordo com a resolução 52/2009, anexo I.

[bookmark: _Hlk79764875]Art. 3º Fica autorizado o pagamento de passagens aéreas no valor de R$ 1.835,49 (mil oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos), a Inova Viagens e Turismo LTDA ME – CNPJ: 11.714.431/0001-36.

Art. 4º Fica autorizado o pagamento de inscrição no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) em favor de UVB - União de Vereadores do Brasil – CNPJ: 83.594.978/0001-56.

Art. 4º As despesas previstas nos artigos 2º, 3º e 4º correrão por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 


Schroeder, 07 de abril de 2022. 


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER




Manoel Ednilson Burgardt - Presidente                    



